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EMEAe.“InstituioPrograma“TempodeDespertar”quedispõe

sobreareflexão,conscientizaçãoeresponsabilização

“dosautoresdeviolênciadomésticaegruposreflexivos

dehomens,edáoutrasprovidências

4

OPRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDEITATIBA,“EstadodeSão

Paulo,conformeoPlenárioaprovouemsessãoextraordináriarealizadaem22(vinte.edois)de

novembrode2018,eoPrefeitoMunicipalsancionoutacitamente,promulgaaseguinteaLei:

s

4

Art.1º.FicainstituídonoâmbitodoMunicípiodeItatibaoPrograma“Tempode

Despertar”quetratasobreareflexão,conscientizaçãoeresponsabilizaçãodosautoresdeviolência

e.grupospRiedivosdehomensnoscasosdeviolênciadomésticacontraasmulheresnacidadede

Itatiba.

o)

Art.2º.OProgramaaqueseestaLeitemcomoobjetivosprincipaisa“conscientizaçãodosautoresde.violência,bemcomoaprevenção,combateereduçãodoscasos'de

reincidênciadeviolênciadomésticacontraasmulheres.

Adi3º.0Programa«TempodeDespertar?temcomodiretrizes:

: LEAconscientizaçãoeresponsabilizaçãodosautoresdeviolência,lendocomo

parâmetroaLeinº11.340de07deRentde2006;

HeAdnbfornaçãoêRompimentocomaculturadeviolênciacontraasmulheres,

emtodasassuasformaseintensidadesdemanifestação;qRAII—Adesconstruçãodaculturadomachismo:

IV-Ocombateàviolênciacontraasiniadocomênfasenaaoleneisdoméstica,

4

V-AparticipaçãodoMinistérioPúblicoeoPoderJudiciárionoencaminhamento

autoresdeviolência.

Art.4º:0ProgramaaqueserefereestaLeiterácomoobjetivosespecíficos:

I—Promoveroàcompanhamentoereflexãodosautoresdeviolênciacontraa

mulher;õRabokpo

|I—Conanosautoresdeviolênciasobreaculturadeviolênciacontraas

mulheres;

NI—PrOmbreumambientereflexivoqueBóiaaconstruçãodealternativasà j

violênciaparaaresoluçãodeproblemaseconflitosfamiliares;

IV—Evitarareincidênciaematosecrimesquecaracterizemiolênciapea.

mulher;
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entreMunicípio,MinistérioPúblico,PoderJudiciárioe

sociedadecivil,paradiscutirasquestõesrelativasaotema,Visandosempreoenfrentamentoá

violênciapraticadacontraamulher;

'

VI—PromoverabaiErdidaçãodevaloresintrínsecosnasociedadenoquediz

respeitoa|sobreposição,dominação|epoderjohomemsobreamulher;

;evir—Promoveraressocialização,deiodoamelhorarostélacionamentosá

familiareseprofissionais.:;

Art.5º.EstLeiseaplicaaoshomensautoresdeviolênciadomésticaprotetivae/ou.

processocriminalemcurso.

io“Parágrafoúnico.NãopoderãoparticipardoProgramaoshomensautoresde

polenciaque:

1—estejam-comsualiberdadeque
TiesejamacusadosdecrimesSEA

II—sejamdependentesquímicoscomaltocomprometimento;

IV—sejamportadoresderiempsiquiátricos;7

V-—sejamautoresdecrimesdolososEttaavida,

Art.6º.Aperiodicidade,ametodologiaeaduraçãodoProgramaserãodecididos

emconjuntocomaMunicipalidade,PoderJudiciárioeMinistérioPúblico.

Art.7.0:Programaeacompostoerealizadopormeiode:I=TrabalhoDecooldereflexãoereeducaçãopromovidoporprofissionais

habilitadosparaPepeessepapel;

I—Palestrasexpositivas.ministradasporconvidadoscomnotórioconhecimento

sobreostemasabordados;

“DI—Discussãoemgruposreflexivos.sobreotemapalestrado;

IV—Orientaçãoeassistênciasocial.FAS

Art.8º.OProgramaseráanualmenteelaborado,executadoereavaliadoporuma
equipetécnicacompostaporpsicólogos,assistentessociaiseespecialistasnotemaaserformada

porindicaçãorepresentantesdaPrefeituraMunicipaldeItatiba,doMinistérioPúblicoePoder

Judiciário.jeATER/
-Parágrafoúnico.APrefeituraimidialrionaelaboraçãodoProgramapor

meiodasSecretariasMunicipaisdeaaude,AçãoSocial,TrabalhoeRenda,EducaçãoeEAR

RN!

eDefesadoCidadão.==DE
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jaArt.9º.AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaLeicorrerãoporcontade

“dotaçõeserçatmentaaapróprias,pesenecessário.  
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Art.10º.OPoderExecutivoregulamentaráestaLei1noprazode60(sessenta)dias,

Fanençoapartirdadatadesuapublicação.f

i

,

Art.11º.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogadaasdisposições

emcontrário.

'Palácio1ºdeNovembro,14dejaneirode2019
 

PresidentedaoMunicipal

/

RegistradaelavradanaDiretoriaLegislativada,CâmaraMunicipal.deba

FatiadanoPalácioEdeCER»mediantezoãonooéáldecostume,nadatasupra.-
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aSilveira

aDiretor
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